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(/Jufeilu.UL Jrlunieiifl-al . de cA1.ti� 
titado. de Jão. r[Jaulo. 

LEl: Na 1 334, DE: 15 DE FEVEREIRO DE 1 967 •• 

Autoriza a Prefeitura Municipal ... a cont�atar 
ccim terce1roa1 mediante eoncorrencit 1ubli
ca1, a aoleta: dom1c111er de lixo e da outras 
11r·ovidencias. 

O l)REFEITO DO MUNICIPIO DE ASSISs 

De conf'ormidade com o que dispõe a § 41 do .c,rtigo 211 da 
Lei Estadual nG 9.205, de 28 de dezembro de 1 965(Le1 Orgânica dos 
Municípios), promulgo a se1guinte leit 

Artigo lª - Fica a Pref'eit;ura Munici)lal autorizada a contratar com 

terceiros't1 mediante concorrência ,Úbllca, a coleta do
miciliar de llxo,,dentro dos limites da Jlanta configu

rada sob ng 762, com vigência de até quatro anos. 
Artigo 20 - A 1tlanta a quEi se refere o artigo anterior fica fazendo 

Jarte integ:rante da presente lei. 

Artigo 3a - As despesas: ccmi a execução da 1resente Lei CO?;"rerão por 
cont11 de cr·édJ.to es1ec!al a ser abertdl 011ortunamente. 

Artigo 4Q - Esta lei entr�1rá Ellll vigor na da ta de sua publicação, re-
- , 

vogadas as d1�>1osiçoes em contrario. 
Prefeitura l'hltnic:1pal de Assis 15 d 1967. 
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Publicado no r1e1,,rtamento de Administr ção,da Prefei
tura ,em 15 de fevereiro <ie 1 967.-
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